
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS 

Portaria Nº 70/1995 de 12 de Outubro 

Considerando a Portaria n.º 35/95, de 29 de Junho, que estabelece o calendário venatório para a 
ilha de São Miguel. 

Considerando que a mesma suscitou algumas dúvidas respeitantes à sua interpretação. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/92/A, de 
15 de Abril, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da 
Agricultura e Pescas, o seguinte: 

Artigo 1.º 

O n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 35/95, de 29 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 

“Artigo 2.º 

1.  …………………………………………………………………………………………………………          

2. São definidas duas zonas de caça ao coelho, delimitadas do seguinte modo: 

ZONA A - Zona compreendida entre a Estrada Regional n.º 1 - 1.º e as barrocas do mar, em 
redor de toda a ilha, exceptuando a faixa da costa sul da ilha limitada entre a Ribeira Tosquiada (a 
sul da Pedreira do Nordeste) e o Caminho Novo de Ponta Garça. 

Compreende ainda esta zona todos os terrenos da ilha cultivados com vinhas, pomares e 
culturas hortícolas e industriais. 

ZONA B - Zona que abrange toda a restante área da ilha, incluindo a faixa exceptuada da zona 
A”. 

Artigo 2.º 

O anexo da Portaria n.º 35/95, de 26 de Junho passa a ter a seguinte redacção: 

“Anexo 

Calendário venatório Ilha de São Miguel 

Codorniz - Nos dois últimos domingos de Dezembro e nos dois primeiros domingos de Janeiro, 
até às doze horas. 

Coelho - De 15 de Agosto ao último domingo de Fevereiro, na Zona A, às quintas-feiras, 
domingos e feriados nacionais e regionais. 

De 15 de Agosto ao último domingo de Janeiro, na Zona 6, apenas aos domingos e feriados 
nacionais e regionais”. 

Artigo 3.º 

Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas. Assinada em 25 de Setembro de 1995. 

O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Adolfo Ribeiro Lima. 


